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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MTJI\ilCIPAL DE BOQI,]IM

Praça: Dr. José Maria de PaivaMelo,no 26, Cento, Boquirn/SE, CEP 49.360-0ü), Tel. (079) 3645-1919

CONTRATON." OI2O24

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE:

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADÀ :

MARCELO Assínadodeforma

FER N AN DES DE É|,JI,"I§SITARCELO

B RITTO:9 561 52 BRlrTo:e561 s2s3s68

s3s6g ?;,1l#:,',''3J'"

PREFEITIJRA MIINICIPAL DE BOQUIM, Poder Executivo do Município de Boquim,
Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público.

Endereço:
Praça: Dr. Jose Maria de Paiva Melo, no 26, Centro, Boquirn/SE,
cEP 49.360-000.

CNPJ N.": 13.097.068/0001-82

Cidade/LlF: Boquim/SE

REPRESENTA}TTE
LEGAL: ERALDO DE AI\DRADE SAI\TOS

runÇÃo: Prefeito

ESTADO CTVIL: Casado

CPF n.": 891.602.585-00

RG n.o: 01.116.M1-l 2" VIA SSP/SE

RAZÃO SOCIAL: SALVATIOR PRODUÇÔES ARTÍSTTCAS E
ENTRETEIYIMENTOS LTDA

EITIDEREÇO: Avenida Luis Viana Filho, 9581, WetN Wilú Paralel4 Salvador,
Estado da Búia.

TELEFOITTE: (7r) 3367.eüU, (71) 3367.9084

CNPJ N.': 13.t57.37610001-56

REPRESENTAI\ITE
LEGAL: MARCELO FERNAI{DES DE BRITTO

CPF N.O: 956.152.535-68

RG N.': 0718188802 SSP/BA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RÀ MUMCIPAL DE BOQTIIM

Praça: fh. José Maria de Paiva Melo, no 26, Centro, Boquim/SE, CEP 49.360-000, Tel. (0'79)3645-1919

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO:

Este termo se fundamenta no afi. 74, inciso II, da Lei n.o 14.133, de 0110412021 - Lei de
Licitações e Contratos, na Lei n.o 9.610, de 1910211998 - Lei de Direitos Autorais e demais
normas pertinentes.

clÁusul,A strGUNDa - uA tr'tNAl,m,l,nn (art. gg. § 1". da l,ei n." 14.1s3/202il:

O processo de inexigibilidade de licitação, que resultou nesse contrato, tem por finalidade
atender ao interesse coletivo de promover amplo acesso da população à cultura elazer, através
darealização do evento " MICARETA DE BOQIIIM 2024".

CLÁUSI]LA TERCEIRA - Do ATo oUE AUToRIzoU A CoNTRATAcÃo E Do
NUMERO DO PROCESSO ÍAÍ. 89. § 1". da lei n" 14.133/2021):

O presente contrato tramitou pelo processo de Inexigibilidade de Licitação n." 0212024 da
Secretaria Municipal de Educação, Cultur4 Esporte e l,azer, tendo sido autorizado pelo
Prefeito.

CLÁUSULA OUARTA - I}O OBJETO (ArL 92. I. dA IEi N' 14.133/2021):

0 presente contrato tem por objeto a contratação da empresa SALVADOR PRODUÇOES
ARTrsTrcAs E ENTRETEMMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o
13.157.37610001-56, visando à apresentação em IRIO do artística do cantor *LÉO
SANTANA", rro üa 12/0512024, com duração de 02h30min, se,ndo o horário prwisto para
inicio às 17h00, como parte da programação do *MICARETA DE BOQUIM 2024,,, que será
realizado na Avenida Simpliciano Fernandes da Fonseca,localizada na cidade de Boquim/SE,
de acordo com o art.92,II da Lei t.' 14.13312021, independente de suas transcrições.

CLÁUSULA OTIII{TA - DO REGIME DE EXECUCÂO íATt. Inciso fV. da Lei n.o
t4.t33t202tl:

Os serviços referidos no caput da presente cláusula são inerentes à função do(a)
CONTRATADO(A), eüe, portanto, não poderá transferir sua execução para outem, send.o o
único responsável pelo cumprimento do objeto do confiato, por ser intuitu personae a,relação
obrigacional pacfirada, haja vista a singularidade do artista supracitado, além das
particularidades da realizaçâro do evento e de aceitação pública que direciona. Ademais,
realizar-se-á no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Oitava deste instrumento,
visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.
MARcELo fi11.Tí.1iá"ffi11í,'§J,
FERNANDES DE DE BRÍrros56rs2s3s6g

BRITTO 956 I 5 2535óg Dados: 2024.01.3 1 1 6:27 :4o
-03'00' 2
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTJRA MUMCIPAL DE BOQI]M
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Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26, Centro, Boquinr/SE, CEP 49.360-000, Tel. (0'19)3645-19L9

CLÁUSULA SEXTA - DO PRECO. DO CACHÊ. DAS CONDICÔES DE
PAGAMENTO E DA TRIBUTACÁO (Arts. 92. inciso V e §2o. art. 94. ambos da Lei n."

!!,!33!4D:
Pela conftatação da empresa, para execução dos senriços contidos na cláusula primeira, a

PREFEITURA MTINICIPAL DE BOQUIM obriga-se apa9aÍ ao(à) CONTRATADO(A) a
importância total de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), em 02 (duas) parcelas de
50% (cinquenta por cento) do valor, sendo R$ 240.000,00 (duzentos e quarenüa mil reais), até
üa0910512024 e R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) após a execução dos serviços,
até2710512024, mediante o envio - em ambos os casos - de Nota Fiscal/Fatura (uma NF para
cada parcela), e Prova de Regularidade com o INSS, FGTS e FAZENDAS MUNICIPAL,
ESTADUAL E FEDERAL, CNDT, CEIS, CNEP e, para empresas cujo domicílio fiscal seja
fora do município de Boqúm/SE, o respectivo RANFS.

§1.'-Não será efetuado o pagarnento ao(à) CONTRATADO(A) enquanto houver pendência
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§2" - Da mesma forma, a Administração Pública se reserva ao direito de não cumprir a

obrigação preüsta no caput dessa cláusula enquanto não enviada a integralidade da
documentação ali prevista (exceção do contrato não-cumprido), sem que isso implique qualquer
forma de mora, inadimplemento contrafual e/ou outro instituto que autorize ao artista o não
cumprimento de suas demais obrigações, na forma do art. 92, § 2", da Lei 14.13312021, sob
pena de o(a) CONTRATADO(A) sofrer a aplicação das penalidades previstas na Cláusula
Doze.

§3.'- Os preços serão Íixos e irreajustáveis, durante o período contratado (art.92, § 3o, da Lei
n'14.13312021).

§4" - Como assinalado no §2o, do artigo 94, da lei 14.133/2021, segue as especificações
referentes aos custos do cachê artístico, conforme descrito na Proposta Artística:

v RESPONSABILTDADE DA CONTRATADA(O):

'í Produção;
,/ Impostos;
'/ Logística/hospedagem/alimentação;
/ Cachê do Artista e Banda.

RESPONSABILIDN)E DO CONTRATAI{TE:

/ Responsabilizar-se pelo atendirnento do Rider Técnico e d.o
Rider do Carnarim;

/ Responsabilizar-se pelo pagamento ao ECAD;
{ O CONTRATANTE colocará à disposição da

CONTRATADA O6 (seis) homens
e descarrego dos instrumentos e
SANTANA, sernpre que necessário.

'/ Assume o CONTRATANTE, toda a

fusinado de Íorma digital poÍ
MARCELO FERNANDES DE
BRTIO:956t 5253568

aptos afazerern o cÍilTego
de LEO

3
MARCELO
FERNANDES DE

BRITTo:g56 1 525356g Dai',o6; 2024.0r r t 1 Ê17;30

por
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ESTADO DE SERGIPE
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PREf,'EITI]RA MTJI\UCIPAL I}E BOQIJIM
Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26, Centro, Boquim/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079)3645-1919

eventuais danos causados aos bens pertencentes da
CONTRATADA, independentemente de dolo ou culpa
própria ou de terceiros, extensiva essa responsabilidade aos
casos de perda, furtos simples ou motivados por caso fortuito
ou de força maior, comprometendo-se e obrigando-se pela
restauração e/ou restituição do equipamento, a critério da
CONTRATADA, sempre em iguais quantidades, modelos e
marcas, estendendo-se a responsabilidade ao período de
chegada dos referidos equipamentos á cidade, até sua saída.

§5." - O pagamento da quantia referida io caput da Cláusula anterior deverá ser efetuado em
moeda coffente atual, ahavés de depósito bancrírio no BAI§CO ITAÚ: 341, Agência: 4695,
C onta-Corente : L 1 I I 2-2, tendo como favorecido(a)o(a) CONTRATADO(A).

§ 6" - Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste conüato e da execução de seu
objeto.

§ 7'. - É de competârcia da Prefeitura Municipal de Boquim,realizar o pagamento de todas as
Licenças e Alvarás que forem de competência deste município, os quais forem necessários para
regalarização do evento.

§ 8". - É de competência da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLrrzer,
órgão integrante da Adminisfraçâo Direta do Poder Execuüvo do Município de Boquim,
realizar o pagamento da taxa do ECAD (Escritório Cenhal de Arrecadação e Distribuição), por
decorrência da promoção e execução pública de obras musieais, à luz do üsposto no art. 68 da
Lei Federal n'9.610/98, assim como, o contigo no Regulamento do ECAD, aresponsabilidade
pela regularização prévia e recolhimento da taxa/licença autoral para execução pública musical
(espetrículo) é do promotor e/ou produtor do evento.

cLÁusuLA SÉTIMA - DA YIGÊNCIA (Arr. 92. inci§o VII. da Lei n." 14.133/2021):

O presente Conüato terá prazo de vigência a partir da sua assinúura até a qútação das
obrigações, conforne prazoprevisto na Cláusula Quarta quando sená declarado o cumprimento
de todas as cláusulas e obrigações ora pactuadas.

O(A) CONTRATADO(A) deverá efetuaE obrigatoriamente, a execução dos serviços em TRfO
descritos na sua Proposta:

MARCELO tusinado deíorma digital

FERNANDESDE poTMARCELOFERNANDÊS

B Rff To:e 5 6 r 525 3 s6 BlTIoi:115i:11?,,
8 oyoo'

EVENTO LOCAL DATA HORÁRIO VALOR

§[l{I0§ 4

incisos fV e YII. da Lei n." 14.133/2021):
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Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26, Centro, Boquirr/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079) 3645-1919

MICARETA DE
BOQUIM 2024

Avenida
Simpliciano

Fernandes da
Fonseca.

Boquim/SE

1210512024

Preüsto para
início às l7h
até as 19h30

min
R$ 480.000,00

TOTAL R$ 480.000,00

Parágrafo Primeiro: O trio prograrnado para os shows de LEO SAI\TANA estará sujeito à
análise técnica e aprovação da produção da mesma. Estando a produção da banda no direito de
não realizar o show, se todas as especificações técnicas não estiverem de acordo com o exigido,
independentemente de prévio aüso ou notiÍicação extajudicial, eximindo-se
a CONTRATADA de qualquer responsabilidade, multa contratual ou dano.

Parágrafo Segundo - O recebimento dos serviços dar-se-á de acordo com o disposto no art.
140, inciso I, alíneas "a" e"b", da Lei n.o 14.13312021.

GLÁUSIILA NoNA - DoT.lCÃo oRCaMENTÁRh (l,rt. 92. inciso vm. da Lei n..
I4.l33l202llz

As despesas com o pagarnento do referido objeto estão preüstas no orçamento da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTI.JRA, ESPORTE E LAZER.

unidade orçamenüíria: l lM sEC. MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE E LAZER
Função: 13 - Cultura
Sub Função:392 -Difusão Cultural
Programa: 4 - Promoção de Aíüdades Culturais, Artísticas, Desportisvas e de lazer.
Ação: 2024 - Incentivo a Manifestações Culturais e Artisticas
Fonte de Recurso: 1500.0000
Elemento de despesa: 3390.390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Perágrafo Único: Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de
enviar à CONTRATADA, após a publicação no Diário Oficial do Mwricípio de Boquim, a
cópia da Nota de Empenho ünculada ao
expedida pelo ordenador de despesas
conferência da CONTRATADA.

MARCELO tusinadodeforma

i e nr'rÀ r,r o es D E ÍIfl L"li3'r'o**o
BRIITO:9561 52 sRÍrÍoss6r s2s3s68

s3s6a ?;,j!:;,'X1',$t"

serviço definido no objeto deste contrato, atestada e
competente do CONTRATANTE, fins de

5
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ESTN)O DE SERGIPE
PREFEITURA MTJhTICIPAL DE BOQIJIM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, Centro, Boqürn/SE, CEP 49.360-000, Tel. (0'19)3645-1919

cr,Áusur,l »Écrvr,q. - couorcÔEs tÉcNrc.ls n nr rNrn^lBstntrnml:

A CONTRÀTAhITE se obriga a providenciar e instalar no local do evento os equipamentos
de iluminação, sonorização e TRIO, devendo ser disponibilizado para a CONTRATÀI)A, a

ser pactuado entre as partes antes da abertura do show, para passagem de som e montagem de

cenáio, devendo ocoÍTer impreterivelmente nos horários previamente solicitados.

Parágrafo primeiro - E de responsabilidade do CONTRATAI{TE antregar o local do evento

em perfeitas condições de apresentação, com todas as condições técnicas de segtrança, com a

finalidade de salvaguardar a integridade fisica e psíquica dos artistas, bem como a do público
em geral.

Parágrtfo segundo - Durante areatização do espetáculo, a equipe do artista tem autonomia
para permitir ou vedar o acesso ao TRIO, cabendo-lhe informar a equipe da SEMECEL a

entrada de pessoas estranhas àrealizaçáo do eve,lrto.

Parágrafo terceiro: O acesso ao TRIO e demais esfruturas de apoio serão direcionados ao

artista, sua equipe e seus convidados, como também, a equipe de pessoal devidamente
credenciados da SEMECEL e Prefeinra de Boquim, responsáveis pela organização e cobertura
social do evento.

Parágrafo quarto: A integridade Íisica da estrutura montada é garantida pelos órgãos públicos,
em especial o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe, cabendo à equipe do(a) artista
atender às recomendações técnicas de segurança, inclusive quanto ao quantitativo de pessoas

no TRIO e integridade dos materiais elétricos, hidráulicos e mecânicos da estrutura
disponibilizada.

CLÁUSULA ONZE . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAs PARTES (ATt. 92,
incisos XfV e XVII. da Lei n.' 14.133/2021):

O (A) CONTRATADO(A), durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável pela empresa, se assim
exigido;

. Responsabilaarse, exclusivamente, por qualquer tipo de contratação de terceiros paÍa
a execução do seu serviço, como também na esfera TRABALIIISTA e CÍVEL, como
a exigência do uso de "EPI's, etc.

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRÀTANTE ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Conüato, desde que
deüdamente comprovados e aceitos pela CONTRATADA não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento também pela
CONTRATA]TITE;

. Executar fielmente o objeto contratado denúo do prazo estipulado;

. Não transferir a outrenl no todo ou em parte, o Conüato firmado com a
CONTRATANTE, semprévia e expressa anuência desta;

. Não realizar associação com outrern, cessão ou transferência totat ou
MARCELo Hilii,.#f#à"
FERNANDES DE reir.reirors or
BRITTO:9561 52 BRlrTo:es6t s2s3s68

s3s68 ?;Hixl',8;"'

!-l
t;

como

6



".. ",4.""

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE BOQTJIM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26, Centro, Boquiur/SE, CEP 49.360-000, Tel. (0'19)3645-1919

a fusão, cisão ou incorporação, sem préüa a expressa anuência da CONTRATAI{TE;
. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do Contrato em que se verificarem úcios, defeitos ou incoreções, durante o prazo de

ügência do Contrato;
. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições exigidas paÍa a qualificação nesta contratação
direta (art.92, XVI, da Lei no 14.13312021);

A CONTRATAIITE, durante avigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efenrar o pagamento nas condições e preço pactuados;

. ProporcionaÍ ao (à) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a

Lei n." 14.13312021;
. Designar um Íepresentante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar ao(à) CONTRATÂDO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e

corretivas.

CLAUSULA DOZE - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 92. )ilV e art. 156 da Lei
n.o 14.I 1 It.

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforrne o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar ao(à) CONTRATADO(A) as
seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei n." 14.L3312021, garantida a prévia defesa;

I - advertàrcia;

II - multa de 10To (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo (art. 156, § 3o, da Lei n. 14.13312021);

rII - suspensão temporifuia de participaÍ em licitação e impedimento de confiatar com a
Admínistração Fública, pelo prazo de até 03 (três) anos - aÍt.156, § 4o, da Lei n. 14.L3312021;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou conffatar com a Administração Pública.

Parágrafo primeiro: A parte que descumprir qualquer das cláusulas deste contrato dará à outra
o direito de rescindir o presente instrumento, desde que notificadas com 60 (sessenta) dias de
antecedência, sem qualquer interpelação, judicial ou exftajudicial, filcando desobrigada a parte
inocente a dar continúdade a este contrato, frca acordado entre as partes que, em caso de
necessidade de ajuizamento de ações relativas a esse instrumento, a citação se dará por via
postal, com aviso de recebimento (AR), cabendo ao vencedor, honorários, na razáo de 20%
(vinte por canto), sobre o valor da causa.

Parágrafo
MARCELO

FERNANDESDE POTMARCELOFERNANDES

BRI-r-To:eSó I s2s3 B:Hlo3:'.f,lii"'*
568 1626:51 -03!0'

segundo: Se o valor da multa for menor que os custos dos
Assinado de Íorma dlgttal

ir

§At{I0§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQT]IM
Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, Íf 26, Centro, Boquinr/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079) 3645-1919

prevalecerá o maior valor a ser reembolsado a CONTRATADA.

Parágrafo terceiro: Anão realização do espetáculo por culpa da CONTRATANTE, decorrente
do não cumprimento das suas obrigações esüpuladas neste contato por impedimento da não
obtenção de licença, negligência e demais obrigações a seu cargo, desde que haja a presença
fisica do artista na cidade onde deveria se dar à apresentação obrigará a CONTRATANTE ao
pagamento de70% (setenta por cento), objeto da pendenga.

cr.Áusul,.l rnnzn - n.Ls nnclanncÔns »,1, coNrntt.q,Da:

l3.l-DECLARAÇÃO DE DTREITOS DE USO DE NOME,IMAGEM E SOM:

I - DeclaÍo, ainda, que só autorizo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e
Lezer e a Prefeitura Municipal de Boquim, a mencionar seus apoios e de divulgar, publicar
e utilizarern em suas plataformas digitais, dando arrpla publicidade às atividades transmitidas
simultanearnente na internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas
digitais, quais sejam:

1 ) TRANSMISSÀO SIMULTÂNEA.
2) GRAVAR 3 TAKES DE 30" PARA EDITAR VIDEO pOS VENDA.
3) NÃO PODE VINCULAR A IMAGEM DO ARTISTA A NENHUMA MARCA NEM

PARTIDO POLÍTICO.

13.2 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABTLIDADE TÉCMCA:
Declaro que sou o(a) responsável técnico pela apresentação artística pessoal ou do grupo,
coletivo ou banda, pelo qual responderei junto à SEMECEL quanto às exigências deste
contrato.

1s.3- DECLARAÇÃO DE NÃO-VÍNCTJLO:
Declaro, sob as penas da lei, que não sou titular de cargo efetivo ou ocupante de cargo
comissionado junto à Prefeitura Municipal de Boquim, ou cônjuge e/ou parente consanguíneo
de até 2" gtatu dos membros da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLrzer
e a Prefeitura Municipal de Boquim, para apresentação no "MICARETA DE BOQUIM
2024". Em sendo pessoa juridica, declaro que os dirigentes ou membros da diretoria não são
servidores da Prefeitura Municipal de Boquim, bem como nào fazemparte da SEMECEL.

13.4 DECLARAÇÃO DE CIJMPRIMENTO I}E NÃO PARTICIPAÇÃO DE
MENORES:
A(O) CONTRATADO(A) DECLARA, pffiâ fins do disposto no inciso X)CilII do artigo 7"
da Constituição Federal de 1988 e do Decreto no. 4.358, de 05 de setembro de
artigo 68, inciso V, da Lei no.14.133, de 01 de junho de2O2l, acrescida pela Lei
MARCELO tusinado de forma disital

FERNANDES DE poT MABCELO FERNANDES

B Rrrro:e56 1 5 25 3 5 3:dtT.:?:1iii"'j..,?.,
68 {3rtr'
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Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo,i" 26, Centro, Boquim/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079) 3645-1919

27 de outubro de 1999, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho nofurno,
perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos, sob pena de incorrer em
rescisão contratual e medidas cabíveis nas esferas judiciais e administrativas, cabendo à
CONTRATAI\TE comunicar o fato aos órgãos fiscalizadores.

cl,Áust LA cAToRzE - DA EXTINCÃO íArt. 92. Inci§o XD(. cJc art§. 137 e 138.
rmbos da Lei n." 14.133/2021):

O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato é motivo justo para a extinção
do mesmo, arcando a parte faltosa com todos os ônus previstos nas cláusulas anteriores,
observando-se o seguinte :

I - O presente contrato poderá ser modificado ou extinto, unilateralmente, de acordo com o
interesse e necessidade da CONTRATAIITE, confonne üsposto no art. 124, incisos I e II da
Lei n" 14.13312021. Desde que a CONTRATADA seja informadapor e-mail 60 (sessenta) dias
de antecedência ao eveirto.

II - O contrato poderá ser extinto por acordo entre as partes, reduzida a termo no respectivo
processo de inexigibilidade de licitação, desde que haja comunicação antecipada obedecendo o
prtzo estabelecido de 60 (sessenta) dias antecedendo o evento e formal por escrito em easo
fortuito ou força maior, bem como havendo a conveniência para a Administração.
III - Também poderá ser extinto o presente contrato havendo a ocorrência de caso fortuito ou
força maior, quando se desobrigírm as partes de cumprirem com as obrigações avençadas, sem
direito de reclamar perdas e danos por qualquer delas.

IV - Havendo culpa ou dolo do(a) CONTRATADO(A) em não cumprir com o objeto ora
pactuado, a exemplo danão execução do show, perderá o(a) CONTRATN)O(A) o direito de
receber a prestação devida pela CONTRATAI\TE para a realização do evento, bem como
incidirá cláusula penal eqúvalente ao valor do contrato, sem prejúzo das perdas e danos que
vier a sofrer a CONTRATANTE pelo inadimplemento do(a) CONTRATAD0(A).
V - Havendo descumprimento do contrato pelo(a) CONTRATADO(A) nos temros do item
anterior desta Cláusula, poderá ainda a Administração Priblica, obedecido ao deüdo processo
legal, conhaditório e ampla defesa, impor as sanções previstas no art. 156 da Lei n.o
14.13312021 e seus incisos.

VI - Caso o(a) CONTRATADO(A) já tenha recebido a prestação a que cabe à
CONTRATAIITE antes de cumprida sua prestação, em ocorrendo as hipóteses dos itens I, III
e [V da Cláusula Doze do presente conúato, deverá o(a) CONTRATADO(A) ressarcir o valor
recebido com juros e correção mone!ária nos termos da legislação aplicável, sem prejuízo da
cláusula penal e perdas e danos nas hipóteses do item IV.

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da tnexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:
MARCELO Asinadodeforma
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI]RA MUMCIPAL DE BOQIJIIU

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, Centro, Boqúnr/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079) 3645-1919

a) Constam do Processo Administrativo que o origrnou;

b) Não contrariem o interesse público;

II -nas de,mais determinações da Lei n." l4.l33l2l2l;
rII - nos preceitos do Direito Priblico;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contatos e nas disposições do
Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se ftzercÍn necessários, ern

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS ALTERACÔES (Art. lM. iNCiSO I C/C Art. 124. LEi N."

!@:
Este insürrmento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no art. 124
da Lei n." 14.133/2021, desde que deüdamente comprovados.

§1." - O(A) CONTRATADO(A) sob deüdas justificativas, nas mesmas condições
contratuais, poderá aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite
legal preüsto no art. 65, §lo da Lei n" 8.666/93, calculado sobre o valor inicial do contrato.

§2." - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o aÍt. 125,
da Lei n." 14.1331202L.

CLÁUSUI,A DEZESSETE . Do ACOMPA}IIATGNT0 E DA FISCALIZACÃO (ATT
117. da Lei n." 14.133/2021):

Na forma do que dispõe o artigo 104, III, clc art.llT dal,ei 14.133l2l2l,conforme documento
de AUTORIZAÇÃO DE IIYE)ilGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 0212024, fica
designado o servidor CARLOS IRAN PEREIRA LIMA SILVA, matrícula 100000157, na
ausência ou impedimento do servidor acima, indica-se KINCIA ALVES DOS SAI\ITOS,
matrícula 100000156, arnbos lotados na Comissão de Eventos do Município da Prefeitura
Municipal de Boquim, devidamente credenciados, para acompanhs'e fiscalizar a cota-parte
que lhe cabe no contrato, notificando à Procuradoria Juríüca - SEMECEL, sobre eventuais
ocorrências.

§1.'- À fiscalização compete, entre outras atribúções, anotar em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

§2o - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou proüdência que ultrapasse sua
competência.

§ 3'- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo
MARCELO Assinado de forma digital

FERNANDES DE por MÂRcELo FER|{ANDES
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Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, Centro, Boquinr/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079)3645-1919

relevantes para pÍevenir riscos na execução conúatual.

§4.'- A ação da fiscalização não exonera o(a) CONTRATADO(A) de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DEZOITO - DO USO DA IMAGEM:

O(A) CONTRATADO(A), por meio do presente instumento, autoriza à CONTRATANTE
o seu direito de imagem e nome no crédito da apresentação, cartazes, impressos, pÍogr:rmas e

chamadas comerciais em emissoras de rádio e televisão, como também transmissões
simultâneas na rede mundial de internet, conforme consta na CláusulaTreze, itens 13.1, incisos
I e If, desde que utilizados exclusivamente para fins de divulgação do evento.

ct Áusut A onznxove - m oryut G.lÇÃo (Art.9+. fI. da l,ei n'14.t33/2023'r:

Fica o(a) CONTRATADO(A) ciente de que o presente instrumento será publicado em Diiírio
Oficial do Município e incluído no Portal Nacional de Contratações Públicas, como mecanismo
de eflrcácia do contrato, no prazo de até l0 (dez) dias após a sua assinatura.

Parágrafo primeiro: A assinatura deste e dos demais documentos deverá ser feita,
preferencialmente, através de identificação e assinatura digital por pessoa fisica ou jurídica em
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraesfrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

CLAUSI]LA VINTE - DA COMI]NICACÃO SOCIAL:

O(a) CONTRATADO(A) de acordo com a sua disponibilidade no dia do evento, poderá atender
a comunicação social da SEMECEL e da Prefeitura de Boquim, pelo período mínimo de 10
(dez) minutos, nos seguintes tennos: §ão haverá obrigatoriedade e nem multa)
I - O(a) artista disponibilizará espaço de tempo, antes do show, para receber autoridades
oficiais indicadas pela Prefeitura de Boquim e/ou SEMECEL.
II - A produção do artista disponibilizaú20 pulseiras para atender 20 pessoas mais o prefeito
e o secretário. Esses atendimentos bem como o atendimento de 4 veículos de imprensa, redes
sociais e a Prefeitura Municipal de Boqüm, atavés da sua Secretaria de Comunicação -
SECOM e da Assessoria de Comunicação - ASCOI\{/SEMECEL, 0l:OOH (uma hora) antes
do início da apresentação de Léo Santana.

III - O(a) artista deverá attoiaar/disponibilizar a gravação de partes do show para
postagem nas redes sociais da Prefeitura e SEMECEL, como Instagram (vídeos, stories e reels),
Facebook, Tiktok, confonrre descrito nas Cláusulas Treze e Dezenove do presente contrato.
TV _ GRAVAR 3 TAKES DE 30" PARA EDITAR VÍOBO TÓS VEN»A;

Parágrafo primeiro: O acesso ao TRIO somente se for acordado com a
mediante prévio aviso e se assim permitido pela mesma, poderá os
MARCELO tusinadodeÍorrnadigital
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credenciados das equipes das SECOM e ASCOM, da Prefeitura de Boquim e da SEMECEL,
para criação e produção de conteúdo, a qual será veiculada em meios oficiais de comunicação,
conforme descrito nas Cláusula Décima do presente conkato.

cLÁUsuLA vrNTE E uM - Do FoRo íArt.92. § 1". da Lei 14.133/2021):

Fica eleito o Foro da Cidade de Boquim/SE, para dirimir questões oriundas do presente
contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instnrmento em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, napresença das testemunhas que este também assinam, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Boquim/SE, 16 de janero de2024

ERALDO SAIYTOS

TAIYTE
fusínado de forma digital por

MARCELO FERNANDES MARCELO FERNANDES DE

TESTEMUhIHAS:

Nome

CPF::

Ar* Nome
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